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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES
TERMO

TERMO DE RECONHECIMENTO DE ATO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2026

Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação,  fundamentada  no
artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 e alterações, no
sentido  de  autorizar  a  CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA(S)
PARA  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  HIGIÊNE  E
LIMPEZA,  DESTINADOS  À  MANUTENÇÃO  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES/RN, NO EXERCÍCIO
DE 2026.

           

JUSTIFICATIVA:  O  enquadramento  da  situação
especificada em Dispensa de Licitação prevista no artigo
75, inciso II,  da Lei  nº 14.133/2021, busca atender ao
interesse público face ao princípio da economicidade e
celeridade processual, tendo em vista a necessidade e a
discricionariedade da administração na escolha,  a qual
permite  ao  agente  público  que  no  caso  concreto
reconheça  a  necessidade  da  contratação  direta.  A
Dispensa de Licitação neste caso deriva da necessidade,
urgência  e  celeridade  procedimental,  atingindo  ao
interesse público. A contratação é norteada pelo critério
da vantagem econômica e na busca da realização de suas
atividades-fim deste Órgão Municipal no caso em questão
a escolha se deu pela celeridade no serviço/fornecimento
e  da  economicidade  na  contratação,  para  alcançar  a
efetividade administrativa pertinente.

            Com a instituição dos fundamentos acima
expostos, foi  constatado que o interessado DI FABRIKS
COMERCIO  SERVICOS  E  LOCACAO  LTDA,  CNPJ  N°
33.592.176/0001-39, possui todos os requisitos técnicos e
econômicos  viáveis,  para  as  resoluções  dos  nossos
serviços prestados.

           

Alto do Rodrigues/RN, 31 de março de 2026.

 

 

_______________________________________

NAYRA WILZA BARACHO FONSECA LEONEZ

DIRETORA GERAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES
TERMO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 07/2026

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada (no
artigo  75,  inciso  II  da  Lei  n.º  14.133/2021,  e  suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico  acostado aos  autos,  para  a  contratação da DI
FABRIKS COMERCIO SERVICOS E LOCACAO LTDA,  CNPJ
N°33.592.176/0001-39,  referente  à  Contratação  de
empresa  para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA(S)  PARA
FORNECIMENTO DE  MATERIAL  DE  HIGIÊNE  E  LIMPEZA,
DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTO  DO  RODRIGUES/RN,  NO  EXERCÍC IO  DE
2026.                 

                         RATIFICO, conforme prescreve o art. 72, III
do Estatuto das Licitações, o Parecer Jurídico, emitido pela
Procuradoria da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues,
sendo favorável à Dispensa do processo licitatório, assim
determino que seja publicado o devido extrato.

 

 

 ALTO DO RODRIGUES - RN, 31 de março de 2026.

 

 

 

__________________________________________

 JOSÉ ITAMAR DOS SANTOS

 Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES
EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2026 DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO 07/2026

Partes:  DI  FABRIKS  COMERCIO  SERVICOS  E  LOCACAO
LTDA  e  a  Câmara  Municipal  de  Alto  do  Rodrigues,
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representada  por  Sr(a)  JOSÉ  ITAMAR  DOS  SANTOS,
Presidente.

Objeto........................:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA(S)
PARA  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  HIGIÊNE  E
LIMPEZA,  DESTINADOS  À  MANUTENÇÃO  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES/RN, NO EXERCÍCIO
DE 2026

Contratado.................: DI FABRIKS COMERCIO SERVICOS E
LOCACAO LTDA, CNPJ  N° 33.592.176/0001-39,  R HELIO
NEVES  DE  OLIVEIRA,  N  140,  CJ  PROMORAR,  CEP
59650-000 ASSU - RN.

Prazo................:  31/12/2026

Valor total: R$ 33.928,80 (trinta e três mil novecentos e
vinte e oito reais e oitenta centavos)

Fundamento  Legal...:  artigo  75,  inciso  II  da  Lei  nº
14.133/2021 e suas alterações posteriores.

E l e m e n t o  d e  D e s p e s a :
01.001.031.0007.2001.3.3.90.30.00  –  Material  de
Consumo

Gestor  do  Contrato:  Guilherme  Moreira  de  Souza,
matricula nº848, gestor de contrato.

Fiscal do Contrato: Nayra Wilza Baracho Fonseca Leonez,
matricula nº810 – diretora geral.

 

 

 ALTO DO RODRIGUES - RN, 31 de março de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
EXTRATO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
SO CONTRATO Nº017/2024

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO SO CONTRATO
Nº017/2024

O MUNICIPIO DE TIBAU DO SUL/RN, através do presente
instrumento  particular  de  contrato,  sendo  de  um lado
como CONTRATANTE, A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO
SUL, CNPJ/MF sob o n. º 09.428.749/0001-09

CONTRATADO:  CLIP  PRODUÇÕES  LTDA  -  CNPJ  Nº.
08.378.641/0001-96,

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação
do  prazo  ao  contrato  firmado  entre  as  partes  em
17/04/2024,  referente  a  licitação PREGÃO ELETRONICO
Nº. 03/2024, e seus Anexos, a Proposta da Contratada e
demais  peças  que  constituem  o  PROCESSO  Nº
Nº  90282019/2024,  cujo  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  E
GRAVAÇÃO  E  TRANSMISSÃO  AO  VIVO  DAS  SESSÕES
PUBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN.
conforme  justificativa  anexo,  nos  termos  previstos  no
instrumento  contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do
contrato até 14/04/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.

O  contrato  fica  prorrogação  nos  termos  previstos  no
artigo  105  ao  107  da  Lei  Federal  14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente termo aditivo terá vigência de 15/04/2026 à
14/04/2027, ficando condicionados aos saldos existentes.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

FONTE DE RECURSO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

01.000 - PODER LEGISLATIVO

031- AÇÃO LEGISLATIVA

0101 – FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

2001 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

30000000 – DESPESAS CORRENTES

33000000 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
FÍSICA

FONTE: 10010000 – RECURSO ORDINÁRIO

CLÁUSULA QUINTA – DAS CLÁUSULA DO CONTRATO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato,
não alteradas por este termo aditivo.

Tibau do Sul (RN), 14 de abril de 2026.
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JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR

PELA CONTRATNTE

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

CLIP PRODUÇÕES LTDA

SANDRO MARCELO ANDRÉ DE OLIVEIRA

 CPF: 914.009.024-87

SÓCIO

PELA CONTRATADA
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2026 
 
 

CONCEDE TÍTULOS DE CIDADÃO ALTO-
RODRIGUENSE AOS CIDADÃOS ABAIXO 
RELACIONADOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
               O Presidente da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues/RN, o Sr. JOSÉ 
ITAMAR DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fulcro 
no Art. XX, do Regimento Interno, DECRETA: 
 
               Art. 1º - Concede o Título de Cidadão Alto-Rodriguense aos cidadãos abaixo 
relacionados, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Alto do Rodrigues/RN. 
 

• Antoni Marcos de Paiva 

• Aderivan Xavier de Araújo 

• Adeilton Xavier Gomes  

• Clesia de Lima Silva  

• Crezimar de Araújo Alves Silva  

• Daniel de Oliveira Andrade 

• Elisângela Silva de Lima 

• Eridarvila Caroline da Silva Almeida  

• Elbton Jhonds do Nascimento Lopes  

• Fagner Hyuri Queiroz Malaquias  

• Francisco Elielves de Araújo 

• Francisco Xavier Baracho da Cunha  

• Francisca Adriana de Souza Silva 

• Glênio Kiev Carlos da Costa e Nascimento 

• Girleide André da Silva 

• Iranildo Nunes da Silva 

• Ivanaldo Nascimento Vilela 

• José Armando da Costa 

• Josiel Oliveira da Silva 

• João Batista da cunha  

• Janelene Barbosa de Souza 

• Katia Patrícia Marcolino Ilarino  

• Katia Meire de Souza 

• Lavínia Santos do Nascimento 

• Maj. Moreno Medeiros Dantas Montenegro   

• Mackson Thiago de Araújo 

• Maria da Conceição Santos do Nascimento 

• Maria do Carmo Gomes Almeida  

• Maria Fernanda Fernandes de Barros 

• Monaliza Ferreira da Silva Câmara 

• Maria do Disterro da Silva 
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• Pr. José Ariosvaldo Almeida  

• Raisya Adna Gonçalves de Lima 

• Rafael Tomé Morais da Silva 

• Jaqueline Vieira Xavier da Costa Medeiros 

• Sd. Antônio Jaques Sousa Bezerra 

• St. Francisco de Assis do Vale 

• St. Francisco Xavier Leonez 
 
                Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alto do Rodrigues/RN, 08 de abril de 2026. 

 
 

 
 

 
 

JOSÉ ITAMAR DOS SANTOS 
Presidente 
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Expediente:

União dos Vereadores do Rio Grande do Norte - UVERN

TRIÊNIO 2025/2028

DIRETORIA EXECUTIVA

PRESIDENTE – Igor Augusto Fernandes Targino
1º VICE-PRESIDENTE - José Augusto de Morais da Silva

2º VICE-PRESIDENTE - Anderson Barbosa da Silva
3º VICE-PRESIDENTE - Alexandre César Veras de Freitas

SECRETÁRIO(A) GERAL - Thiago Fernandes da Silva
1º SECRETÁRIO(A) - Petras Vinicius de Souza

2º SECRETÁRIO(A) - Raphael Melo Ferreira de Oliveira

TESOUREIRO(A) GERAL - Janiel Hercilio da Silva
1º TESOUREIRO(A) - Edinor de Albuquerque Melo

2º TESOUREIRO(A) - João Evangelista de Medeiros Filho

CONSELHO FISCAL

PRESIDENTE - Hermes Câmara de Souza
VICE-PRESIDENTE - José Humberto de Lima Junior

MEMBRO EFETIVO - Admilson Fernandes de Melo Junior
MEMBRO SUPLENTE - José Jeovan Batista Soares

CONSELHO DELIBERATIVO

CONSELHEIRO PRESIDENTE - Bruno César Castro de Aquino
CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE - Luiz Nogueira de Lima Junior

CONSELHEIRO TESOUREIRO - Diego Cavalcanti de Medeiros França
CONSELHEIRO SECRETÁRIO GERAL - Kericlis Alves Ribeiro


